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Voltar ao topo

§ 3º Não serão apreciados pelo GTAP ESPORTE os projetos que não receberem aprovação prévia pelo IDR na forma do § 1º deste artigo.
§ 4º É vedada a aprovação de projeto que não seja estritamente de caráter esportivo.
§ 5º É vedada a aprovação de projetos que façam o uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades, servidores 

públicos, candidatos a cargos eletivos ou de patrocinadores (pessoa física).
Art. 11. O incentivador que se utilizar indevidamente dos incentivos desta Lei, fica sujeito:
I - ao recolhimento do valor correspondente ao crédito tributário autorizado como incentivo, acrescido de seus encargos legais; e
II - à multa correspondente a até duas vezes o valor que deveria ter sido efetivamente aplicado no projeto, sem prejuízo de outras sanções administrativas, 

civis, penais ou tributárias.
Art. 12. A utilização indevida dos recursos financeiros obtidos por meio desta Lei, sujeita o proponente, sem prejuízo de outras sanções cabíveis:
I - à suspensão do direito de apresentar projetos esportivos pelo prazo de 1 (um) ano;
II - à devolução dos recursos não utilizados na finalidade originalmente prevista, com suas devidas correções; e
III - à multa correspondente a até o dobro do valor desses recursos.
Art. 13. Fica instituído o Selo Amigo do Esporte a ser concedido ao incentivador que apoiar financeiramente projeto esportivo aprovado pelo GTAP ES-

PORTE.
Art. 14. Fica revogada a Lei nº 1.333, de 02 de setembro de 2019.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos enquanto vigorar o Convênio ICMS 78/19, de 05 de julho de 2019, e suas 

alterações posteriores.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 18 de setembro de 2023.
(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM
Governador do Estado de Roraima
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LEI Nº 1.860, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.
Concede isenção da taxa de expedição da segunda via da carteira de identidade aos integrantes de comunidades ribeirinhas e indígenas do Estado de Rorai-

ma, acrescenta o Art. 132-C à Lei nº 59, de 28 de dezembro de 1993, que dispõe sobre o Sistema Tributário Estadual e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Roraima aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 59, de 28 de dezembro de 1993, passa a viger acrescida do seguinte art. 132-C:
Art. 132-C. Ficam isentos do pagamento da taxa de expediente e de qualquer outra taxa, para a obtenção da segunda via da carteira de identidade, os inte-

grantes de comunidades ribeirinhas e os integrantes de comunidades indígenas do Estado de Roraima. (AC)
§ 1º Os beneficiários de que trata o caput deste artigo somente farão jus à referida isenção quando a emissão do documento ocorrer no âmbito de mutirões 

ou de ações institucionais promovidas por órgãos e entidades do Poder Público estadual. (AC)
§ 2º Caberá ao órgão ou à entidade responsável pelo mutirão ou pela ação institucional a emissão de declaração ou documento equivalente que ateste a 

condição de integrante de comunidade ribeirinha ou indígena do beneficiário da isenção. (AC)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 18 de setembro de 2023.
(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM
Governador do Estado de Roraima
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